PEDIDO DE INFORMAÇÃO N° 004/2026
Presidente Lucena, 17 de março de 2026.
Proponente: Vereadora Carine Medtler
Objeto: Solicitação de Informações e Cronograma sobre a Implementação da Lei Complementar nº 226/2026 – Descongelamento de Direitos Remuneratórios de Servidores.
Justificativa: Conforme amplamente divulgado e publicado no Diário Oficial da União, a referida Lei Complementar autoriza Estados, o Distrito Federal e Municípios a efetuarem o pagamento retroativo de direitos remuneratórios de seus servidores que foram suspensos durante o período de combate à pandemia da COVID-19, compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021. Dentre os benefícios abrangidos, destacam-se anuênios, triênios, quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e outros mecanismos equivalentes.

É de conhecimento deste Poder Legislativo que a Lei Complementar Federal nº 173, de 2020, impôs restrições severas à contagem de tempo para vantagens funcionais com o objetivo de conter gastos públicos em um momento de crise. Todavia, a recém-sancionada Lei Complementar nº 226/2026 reconhece a necessidade de recompor esses direitos, condicionando sua plena eficácia à regulamentação por parte dos entes federativos, bem como à comprovação de disponibilidade orçamentária própria, sem transferência de encargos a outro ente federado, e à condição de que o Município tenha decretado estado de calamidade pública no período. Dessa forma, a efetivação dos direitos reconhecidos em âmbito federal depende de atos administrativos específicos e planejamento por parte de cada Município.

Diante do exposto, solicitamos que o Poder Executivo informe, de forma objetiva, sobre:

1.
Qual a conduta e a intenção da Administração Municipal quanto à aplicação da Lei Complementar nº 226/2026? Pretende-se regulamentar e efetivar o pagamento dos benefícios retroativos?

2.
Quais os procedimentos e providências que estão sendo planejados ou já foram iniciados para dar efetividade à referida Lei no âmbito municipal? Incluindo a análise da condição fiscal e orçamentária, bem como a necessidade de lei local específica.

3.
Há uma estimativa de cronograma para a análise, tomada de decisão e eventual implementação das regras referentes ao "descongelamento" dos direitos remuneratórios?

O objetivo desta solicitação é garantir a transparência das ações administrativas, a preservação dos direitos dos servidores municipais e o pleno cumprimento da legislação vigente, permitindo que este Poder Legislativo acompanhe e contribua para que as decisões sejam tomadas com a devida responsabilidade fiscal e jurídica.

Agradeço a atenção e aguardo as informações com a máxima brevidade.
Respeitosamente, 
Carine Medtler
Vereadora
Exmo. Sr.

Luiz José Spaniol
MD. Prefeito Municipal

Presidente Lucena – RS
